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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO - -\ " I \. 

. DECRETO 7.495 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

"PRORROGA A QUARENTENA HETEROGÊNEA E AS REGRAS DA FASE 
AMARELA DO PLANO SÃO PAU LO DO GOVERNO DO ESTADO PARA 
RETOMADA CONSCI ENTE DA ECONOMIA POR FASES E REGiÕES NO 
MUNiCíPIO DE ARU JÁ" 

JOSÉ LUIZ MONTEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS, na forma do disposto da lei orgânica do município e de 

. acordo com as deliberações do Comitê Extraordinário de Combate a COVID-19, 

Considerando que o Município vem adotando medidas emergenciais e preventivas 
de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavirus). controle e contenção de riscos. danos e agravos à saúde 
pública em conformidade às ações propostas pela Orgalllzação Mundial da Saúde - OMS pelcs Goverlos 
Federal e Estadual. nos termos do Decreto Municipal nO 7.33920. de 19 de março de 2020 e <lteraçbe 
postenores, 

Considerando que o Plano São Paulo, resultado da atuação coordenada do Estado 
com Municipios paulistas e a sociedade CIVil , prevê a "retomada consciente ' das atividades económicas com 
a flexibil ização da quarentena mediante criténos dE,finldos pela Secretaria Estadual da Saúde e pelo Comitê 
de Contingencla para o CoronaVlrus, de acordo com a fase de disseminação da epidemia em cada região; 

Considerando que o Plano São Paulo de retomada consciente prevê as fases 
"vermelha - fase 1, laranja - fase 2, amarela - fase 3, verde - fase 4 e azul - fase 5", cada uma 
correspondente a uma etapa da epidemia, e que o mesmo indica a classificação atual de cada região do 
Estado dentro das referidas fases; 

Considerando que as regiões serão submetidas à avaliação periódica sobre o 
controle da epidemia e as condições no sistema de saúde, através do monitoramento constante do Centro de 
Contingência do Coronavirus e Centro de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria de Estado da Saúde, 
podendo as mesmas progredir ou regredir de fase, conforme avaliação e recomendação dos aludidos órgãos; 

Considerando que os Municípios paulistas inseridos nas fases "laranja. amarela e 
verde" poderão autorizar a retomada gradual do atendimento preseocial ao público de serviços e atividades 
não essenciais ; 

Considerando que Murlcípio de Aru)á fOI inse"ido na FASE 
Paulo de retomada consciente desde 15 de )UlllO dE 2020. conforme Oecreto 7.454. 

Considerando a manutencão do mUnlclpio na fase amarela e a 
quarentena estadual; 

O E C R E T A: 

Art. 1,0 Fica prorrogada até 19 de setembro de 2020 a quarentena heterogên~ea 
com ela. todas as regras contidas na Fase Amarela do Plano São Paulo do Governo do Estado e constantes 
no regramento expedido pelo Comitê Extraordinário para Combate a COVID-19 no município de Arujá. 

Art, 2.° Ficam prorrogados os prazos contidos nos artigos 12, 14 e 15, referentes ao 
Decreto n07.341 /20, que trata de suspensão e prorrogação de prazos de processos administrativos, 
prorrogação de validade de cartões de estacionamento para idosos e deficientes e prorrogação de prazos 
para apresentação de recursos de multa. 
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DECRETO 7.495 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

Art. 3. o Permanece o horário de funcionamento das repartições públicas e Paço 
Municipal. com vigência até 19 de setembro de 2020. compreendido entre as 9h e 16h. com intervalo de 1 
hora para almoço. 

§1 o O atendimento presenslal permanecera por agendamento. 

Art 4 o Enquanto perdurarem as medidas restritivas de isolamento e distanciamento 
social para eVitar a transmissão comunitál ia do CC 'v 0-1 9 em conformidade ao Governo do L taclo de São 
Paulo. ficam mantidas as demais regras estabele::loas pelos Decretos e Resoluçóes Municipais editadas 
durante a pandemla 

Art 5 o O descumpnmentl) das regras previstas no presente Decreto ensejara a 
aplicação das sanções legais sem prejulzo de OJtras medidas de natureza CIvil ou crrmlnal cablvels 

Art 6 o Permanecem adotados todos os protocolos constantes do Plano São Paulo 
do governo estadual para os setores constantes na fase amarela. Protocolos para casos especIficas serão 
analisados Individualmente e deverão ser apresentados a Vigilância Sanltárra. 

Art. 7. 0 Este decreto entrará em vigor em 07 de setembro de 2020 
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